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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000795-91.2024.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAG COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 26.712.925/0001-59, que lhe foi proposta uma ação
de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Mister Car Rent A Car Locadora de Autos Ltda.,
relativo à desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005361-52.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Loca Equipe Transportes e Locações
Ltda , 96.462.221/0001-50 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Pointer do Brasil Comercial S.A.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 14.864,82 , devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0008312-70.2011.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALPHA LIMP SERVICOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ 02.689.231/0001-80, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Mister Car Rent A Car Locadora de Autos Ltda, objetivando em
síntese a sua condenação no valor de R$ 41.770,32 (abril/2011) decorrente de obrigação firmada mediante contratos
de locação de veículos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013401-29.2024.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) MARDONIA
HOLANDA LEITE, RG 3410073900, CPF 346.277.148-58, que IMPERIAL TAXI LTDA. lhe ajuizou ação de Cumprimento de Sentença
objetivando R$ 9.941,46 (07/2024), corrigido e acrescido e juros de mora de 1% ao mês, tendo em vista a Sentença de procedência nos autos
principais. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
supra, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037124-08.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOVENTINO TEODORO
DO NASCIMENTO JUNIOR, CPF 820.267.345-34 e SILVANO GOMES PESSOA SANDOVAL, com endereço à Rua Formosa, 82, Jardim Flor da
Montanha, CEP 07097-220, Guarulhos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mister Car Rent A Car
Locadora de Autos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
18.258,65 (07/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Citação, Prazo 20 dias, Processo n° 1000925-67.2023.8.26.0100. O Dr. Claudio Antonio Marquesi, Juiz de Direito da
24ª Vara Cível da Capital. Faz Saber a Upper Comunicação / Comércio de Bebidas e Produtos Alimentícios Montana
Ltda, que GC Locação de Equipamentos Ltda, lhe ajuizou Ação Comum, objetivando a cobrança de R$ 407.964,36 (01/
2023), relativo rescisão contratual cumulada com cobrança de aluguéis. Estando a ré em lugar ignorado foi deferida a
citação por edital, para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de presumirem-
se aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2024

DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1099788-92.2022.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos Requerente: Antonio de
Castro Filho Requerido: Fernando A”amico Prioridade Idoso Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte
ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Fernando A”amico, domiciliado em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida a presente ação de Procedimento Comum Cível por Antonio de Castro Filho. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 167,72, providenciando, no mais,
a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 15 dias. Intimem-se. São Paulo, 13 de agosto de 2024.

11ª VARA CÍVEL DO FORO DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1073162-39.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Regional 
de Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Alexandre Aiba Aguemi, na forma da Lei, etc.  Faz Saber a GUI-
LHERME MORENO GONÇALVES DA SILVA, CPF. 518.333.538-97, que BANCO BRADESCO S.A., lhe ajuizou a ação 
de Procedimento Comum Cível, para cobrança de 60.658,73 (setembro/2022) em decorrência da inadimplência verificada 
pelo não cumprimento das obrigações avençadas pela parte no Contrato sob o nº 700/7688176, vencido e não pago pelo 
réu, e ainda das que se vencerem no curso da lide, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, 
além das custas processuais e honorários advocatícios. Estando o réu em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São 
Paulo, aos 13 de novembro de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE 
AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2024, PROCESSO Nº 51/2024, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A A Z, REFERÊNCIA/ÉTICO, 
SIMILAR E GENÉRICO, POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PRE-
ÇOS CMED – ANVISA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL. A Sessão se dará no dia 04 de dezembro de 2024 ás  8:00h. O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00  às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na Praça 
Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. Bem como disponibilizado no sitio eletrônico: www.
altoalegre.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, ou pelo telefone 
18 - 3657 9009. Alto Alegre, 13 de Novembro de 2024. Carlos Sussumi Ivama. Prefeito Municipal.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1039719-86.2017.8.26.0224. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pe-
reira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADELINA BARBARO SCAVONE, Espólios de Geraldo Antônio de Morais e 
Rosa de Moraes, na pessoa de seu(sua) inventariante José Benedito de Moraes, WALDEMAR DA SILVA CRAVO, Ene-
zio da Costa Aguiar, AUREA MARIA DA SILVA AGUIAR, MILTON JOSÉ SERAFIM, ELIAS GERALDO DA SILVA, JOSÉ 
FERREIRA DE OLIVEIRA, Salvador da Costa Aguiar, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou suces-
sores, que MILTON JOSÉ SERAFIM e ALEXSANDRA GENÉSIO SERAFIM ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua Caiabu n. 143 – Jd. São João Batista, Guarulhos – SP – CEP.: 07134-
080, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação 
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO Nº 
1005679-49.2024.8.26.0704 ...Isto posto, declaro o requerido Eissuke K. relativamente incapaz, na 
forma do art. 4º, III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora Lena K., considerando-se compromis-
sado independentemente de assinatura de termo. A curadora deverá prestar, anualmente, contas de 
sua administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano, quando solicitado. Em razão 
da parcial incapacidade, o requerido não pode praticar atos de vida negocial e patrimonial, como 
fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado. Com-
provado que em decorrência do seu estado de saúde o requerido está de forma completa e irrever-
sível impedido de expressar sua vontade, aplico a ele o regime previsto no art. 3o do Código Civil 
para os absolutamente incapazes, a fi m de que seja não somente assistido para a prática de atos 
patrimoniais, mas sim representado pelo curador nomeado. São Paulo, 27 de setembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015880-74.2021.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA 
BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Zenilda de Carvalho Valadão, 
05467295845, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
do Brasil S.a. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento 
da dívida 3.679.947,99, acrescidos de correção monetária e juros, sob pena de penhora de bens nos 
termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá reconhecer o 
crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e pagar 
o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acres-
cidas de juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos 
à execução (art. 738 do CPC).O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno 
direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos 
atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 
não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze). Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 25 de outubro de 2024. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/DRE-CL/2024, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
62.100/2022. PROCESSO: 6016.2024/0144251-1. TIPO: MENOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM. OBJETO: Aquisição 
de materiais de higiene - Pomada para prevenir assaduras, toalha umedecida e absorvente externo íntimo para 
distribuição às unidades educacionais circunscritas à Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, conforme 
especificações constantes do Anexo I do Edital. Acha-se aberta a licitação em epígrafe, que será realizada às  
10h30 do dia 29/11/2024. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder a abertura, 
mediante recolhimento de guia de arrecadação, ou através da apresentação de pen-drive para gravação, ou na sede 
da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, à Avenida João Dias, 3763 - Jardim Santo Antônio - São Paulo - SP, 
CEP 05801-000, nos dias úteis, das 8 horas às 16 horas, ou através da internet pelo site https://www.gov.br/pncp/pt-br 
- Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e https://www.gov.br/compras/pt-br.

EDUCAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO P.A. SEI 6018.2024/0058620-0: Encontra-se aberta na COORDENADORIA 
REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE, EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO número 90019/2024 - CRSSE, destinado 
a Aquisição de APARELHOS DE AR CONDICIONADO para as Unidades de saúde da Coordenadoria Regional de 
Saúde Sudeste do tipo MENOR PREÇO, que ocorrerá a partir das 13h00min, do dia 29 de novembro de 2024, pelo 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. DOCUMENTAÇÃO: Os documentos referentes às propostas 
comerciais e anexos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema, 
https://www.gov.br/compras/pt-br, até a data de abertura, conforme especificado no edital. RETIRADA DO EDITAL: 
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços: https://www.gov.br/compras/pt-br, ou, na 
Sessão de Suprimentos da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, na Rua Padre Marchetti, nº 557 - Ipiranga 
- São Paulo/SP - CEP 04266-000, mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, 
através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo, ou ainda poderá ser retirado mediante a 
apresentação de mídia digital. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços: https://diariooficial.prefeitura.
sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio e https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.
php?acao=negocios_pesquisar.

SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 90019/SME/2024 - PROCESSO ELETRÔNICO nº 6016.2024/0146697-6 - Edital de 
Chamamento Público - PARCERIA NA MODALIDADE TERMO DE COLABORAÇÃO PARA O OFERECIMENTO DE 
ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTE EM CENTROS EDUCACIONAIS UNIFICADOS. A Secretaria Municipal de 
Educação está realizando a Consulta Pública nº 90019/SME/2024, em atendimento ao Decreto Municipal nº 62.100 de 
27 de dezembro de 2022, para colher subsídios que poderão ser utilizados na elaboração do Edital de Chamamento 
Público - PARCERIA NA MODALIDADE TERMO DE COLABORAÇÃO PARA O OFERECIMENTO DE ATIVIDADES DE 
CULTURA E ESPORTE EM CENTROS EDUCACIONAIS UNIFICADOS. Com esta Consulta Pública a  
Secretaria Municipal de Educação, além de garantir maior transparência a todo o processo, aprofunda a qualidade do 
mesmo. O Edital estará disponível para exame e eventuais sugestões até às 16h do dia 27/11/2024,  
no site www.diariooficial.prefeitura.sp.gov.br. As eventuais sugestões poderão ser encaminhadas através do  
e-mail: smelicitacao@sme.prefeitura.sp.gov.br, ou protocoladas na SME/COMPS - Núcleo de Licitação e Contratos 
- Rua Dr. Diogo de Faria, 1247 - sala 315 - Vila Clementino, dentro do prazo e horário estipulados.

EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90047/SME/2024 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2024/0107187-4 - Registro de 
Preços para Aquisição de 3.214.118 quilos de LEITE EM PÓ destinados ao Atendimento do Programa de Alimentação 
Escolar para alunos matriculados nas unidades escolares de Gestão Mista e Direta e Terceirizadas, sendo CEIS, 
EMEIs, EMEFs, CIEJA, CMTC, EMEBs e SME Convênios. Acha-se aberta a licitação em epígrafe, que será realizada 
às 09h30 do dia 28/11/2024. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder a abertura, 
mediante recolhimento de guia de arrecadação, ou através a apresentação de pen-drive para gravação na  
COMPS - Núcleo de Licitação e Contratos - Rua Dr. Diogo de Faria, 1247 - sala 315 - Vila Clementino, ou através da 
internet pelo site www.comprasnet.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, bem como as cópias do 
Edital estarão expostas no mural do Núcleo de Licitação.

EDUCAÇÃO

COMUNICADO Nº 35/SUB-MB/CPL/2024. CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90013/SUB-MB/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 6045.2024/000.2608-3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, INCLUINDO SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DAS OBRAS: RUA ACÉDIO 
JOSÉ FONTENETE, Nº 281 - CEP 05814-100 - JARDIM IBIRAPUERA - SÃO PAULO/SP; RUA CORNÉLIO ZELAIA - 
CEP 05846-220 - CONJUNTO PROMORAR SÃO LUIS - SÃO PAULO/SP; RUA ANTIGO CONTINENTE, Nº 393 - CEP 
04941-080 - PARQUE BOLOGNE - SÃO PAULO/SP; RUA MARIA SILVINA TAVARES, EM FRENTE AO Nº 23 - CEP 
05873-270 - MORRO DO ÍNDIO - SÃO PAULO/SP; RUA AFONSO FARIA, Nº 291 - CEP 04915-080 - JARDIM 
FIGUEIRA GRANDE - SÃO PAULO/SP; RUA VITALINA GRASSMAN, Nº 290 - CEP 05801-110 - JARDIM MIRANTE - 
SÃO PAULO/SP. A Agente de Contratação da Subprefeitura M’Boi Mirim, designada pela portaria 093/SUB-MB/
GAB/2024, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para conhecimento dos interessados, a retificação do edital 
de Concorrência nº 90013/SUB-MB/2024. Nos termos do § 1º do artigo 55 da Lei Federal nº 14.133/21, fica alterada 
a data prevista para abertura e julgamento das propostas: A entrega dos envelopes deverá ser realizada 
impreterivelmente até as 09h30 do dia 26/12/2024, na Coordenadoria de Administração e Finanças, localizada na 
sede desta Subprefeitura, situada na Avenida Guarapiranga, 1.695 (antigo 1.265) - 1º andar - Parque Alves de Lima - 
CEP 04902-903 - São Paulo - SP. A abertura dos envelopes será realizada em SESSÃO PÚBLICA no dia 26/12/2024 
às 10h00, na sala de licitações, na sede desta Subprefeitura, situada na Avenida Guarapiranga, 1.695 (antigo 1.265) 
- 1º andar - Parque Alves de Lima - CEP 04902-903 - São Paulo - SP. Para informações adicionais entrar em contato 
através do telefone (11) 3396-8416 ou e-mail spmblicitacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br.

SUBPREFEITURA
M’BOI MIRIM
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FAZENDA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Nº 31/2024

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90026/2024 - PROCESSO SEI Nº 6017.2024/0030722-5. OBJETO: Contratação de 
serviços reprográficos, com locação de uma impressora plotter multifuncional, dedicação exclusiva de mão de obra, e 
fornecimento de todos os insumos, conforme exigências estabelecidas no Termo de Referência. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/. UASG: 925011. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 02/12/2024 às 10h00. MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
Preço Total Anual. EDITAL: O Edital consta no documento SEI 113904926, e poderá ser consultado também 
gratuitamente no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

SUBPREFEITURA 
DA SÉ

REALIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO A SUBPREFEITURA DA SÉ COMUNICA aos interessados que está 
aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 029/SUB-SÉ/24 referente à AQUISIÇÃO DE PISO 
PODOTÁTIL, de acordo com o Anexo I (Termo de Referência). Processo SEI nº 6056.2024/0001888-9. O Caderno 
de Licitação poderá ser obtido via internet no site da Prefeitura da Cidade de São Paulo www.pncp.gov.br e  
http://www.gov.br/compras. A sessão de abertura ocorrerá no dia 22/11/2024 às 12:00 horas.
A SUBPREFEITURA DA SÉ COMUNICA aos interessados que está aberta a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 030/SUB-SÉ/24 referente a Prestação de serviço de instalação de um sistema de climatização de ar, 
com adequação de instalação elétrica, fornecimento dos equipamentos e de tudo o que for necessário para o seu 
pleno funcionamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e em 
outros instrumentos correlatos. Processo SEI nº 6056.2024/0018649-8. O Caderno de Licitação poderá ser obtido via 
internet no site da Prefeitura da Cidade de São Paulo www.pncp.gov.br e http://www.gov.br/compras. A sessão de 
abertura ocorrerá no dia 28/11/2024 às 10:00 horas.

SUBPREFEITURA
VILA MARIA/ 

VILA GUILHERME

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/SUBMG/2024 - Processo SEI nº 6058.2024/0000549-4 - OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para Prestação de Serviço de Transporte mediante locação de 02 (dois) Caminhões 
Basculantes na cor branca traçados com potência mínima de 320 Hp, com 4 eixos direcionais, capacidade da caçamba 
12m³, ano de fabricação 2019 ou mais recente, incluindo combustível e motorista e manutenção preventiva e corretiva 
novos ou seminovos, em caráter não eventual, com quilometragem livre, com condutor, combustível e GPS para 
pertencentes ao grupo “D”, para atender às necessidades da Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme, conforme 
especificações constantes do ANEXO I do Edital Tipo: MENOR PREÇO - Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 
GLOBAL MENSAL - Modo de Disputa: ABERTO - Preferência: ME/EPP/Equiparadas: NÃO Local: www.gov.br/
compras - UASG 925091 - Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 02/12/2024 às 10h00 (OBS.: Horário de 
Brasília). O Edital e seus anexos, constarão do site https://epubli.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.
php?acao=negocios_pesquisar - Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP.

URBANISMO E 
LICENCIAMENTO

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento SMUL convida para a Audiência Pública sobre a elaboração 
do Plano Municipal Hidroviário de São Paulo - PlanHidro SP. Na oportunidade, serão apresentados, para comentários 
e contribuições da população, os materiais técnicos desenvolvidos pela Prefeitura para a elaboração do PlanHidro SP. 
Audiência Pública: Plano Municipal Hidroviário de São Paulo - PlanHidro SP. 18 de novembro de 2024 - 
segunda-feira, às 19 horas. Local: CEU Vila Rubi - Jornalista Alexandre Kadunc. Rua Domingos Tarroso, 101 -  
Vila Rubi - São Paulo - SP - CEP: 04823-090.

SUBPREFEITURA 
FREGUESIA/
BRASILÂNDA

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90022/SUB/FB/2024 - PROCESSO ELETRÔNICO  
Nº 6037.2024/0002631-4 - ÓRGÃO: PMSP/SUBPREFEITURA FREGUESIA/BRASILÂNDIA - UASG: 925073 - Data 
da abertura: 02/12/2024 às 09:30h. Participação Preferencial de ME/EPP: NÃO - Tornamos público que a 
Subprefeitura Freguesia/Brasilândia da Prefeitura Municipal de São Paulo, por meio da Supervisão de Administração e 
Suprimentos, realizará o PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento menor preço Total, na hipótese do art. 
75, inciso II nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do art. 56 do Decreto Municipal nº 62.100 de 27 de 
dezembro de 2022 e demais normas aplicáveis, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESASSOREAMENTO MECANIZADO, LIMPEZA MANUAL E SANITIZAÇÃO DE 
RESERVATÓRIOS DE AMORTECIMENTO DE CHEIAS (PISCINÕES) - PISCINÃO BANANAL E PISCINÃO RIO DAS 
PEDRAS, PARA PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO II, 
DESTE EDITAL, PARA ATENDIMENTO À DEMANDA NO ÂMBITO DESTA SUBPREFEITURA FREGUESIA/
BRASILÂNDIA divulgada no sítio eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/ e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

GESTÃO

AVISO - LEILÃO PÚBLICO 03/2024 - SEGES 
Torna-se pública a licitação na modalidade LEILÃO Nº 03/2024 - SEGES- Processo administrativo SEI  
nº 6013.2024/0007377-0, que tem por objeto: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. A abertura será no dia 09/12/2024 às 10:00 horas, no Ambiente Eletrônico:  
www.sumareleiloes.com.br. Os bens estarão expostos à visitação pública nos dias 04, 05 e 06 de dezembro de 2024 
no local indicado no item 4.9 do Edital. Os bens também poderão ser vistos no PORTAL pelo endereço eletrônico  
www.sumareleiloes.com.br. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos nos sites: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br. 
e www.sumareleiloes.com.br.
Os participantes deverão efetuar seu CADASTRO, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data 
marcada para a realização do leilão, pelo endereço eletrônico www.sumareleiloes.com.br mediante a confirmação do 
contido no “Termo de Aceite” constante do portal. Leiloeiro: Sr. GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, 
matriculado na JUCESP sob nº 640. 

GESTÃO

AVISO DE ANTECIPAÇÃO DE RETOMADA
Torna-se público A ANTECIPAÇÃO DE RETOMADA para o dia 18/11/2024 às 10h00, o prosseguimento do Pregão 
Eletrônico nº 90012/2024-COBES - Processo Administrativo SEI nº 6013.2023/0004736-0, Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO DE QUALIDADE MÍNIMA SUPERIOR, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. O aviso será divulgado pelos sites:
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br. e, grande circulação e no quadro de avisos da plataforma: https://www.gov.br/
compras/pt-br .

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna públicas as licitações abaixo. Os pregões serão realizados 
pela plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR 
ou pelo Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.
php?acao=negocios_pesquisar.
PROCESSO: 6018.2023/0074337-1 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90914/2024-SMS.G, do tipo menor preço, processo 
nº 6018.2023/0074337-1, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA TRATAMENTO DE EQUOTERAPIA E HIDROTERAPIA. A abertura/realização da 
sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 05 de dezembro de 2024, através da plataforma 
de compras, www.compras.gov.br, a cargo da 11ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0081979-5 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90915/2024-SMS.G, do tipo menor preço, processo 
nº 6018.2024/0081979-5, destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE DETERGENTE LÍQUIDO 
NEUTRO BIODEGRADÁVEL. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 
28 de novembro de 2024, através da plataforma de compras, www.compras.gov.br, a cargo da 6ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0066663-8 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90761/2024-SMS.G, do tipo menor preço, 
processo nº 6018.2024/0066663-8, destinado à AQUISIÇÃO DE RAQUIMANÔMETRO DIGITAL, CONTEMPLANDO 
ENTREGA E MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, POR EMENDA PARLAMENTAR MUNICIPAL 
PARA O HOSPITAL MUNICIPAL PROF. DR. ALÍPIO CORREA NETO, VINCULADO A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 8h, do dia 
19 de novembro de 2024, a cargo da 8ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0093455-1 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90918/2024-SMS.G, do tipo menor preço, processo 
nº 6018.2024/0093455-1, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE SONDA 
ENDOTRAQUEAL E CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA. A abertura/realização da sessão pública do pregão 
ocorrerá a partir das 09h00min do dia 29 de novembro de 2024, a cargo da 10ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0111830-8 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90921/2024-SMS.G, do tipo menor preço, processo 
nº 6018.2024/0111830-8, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE FRALDA 
DESCARTÁVEL, ADULTO, TAMANHO G/XG BIGFRAL DERMAPLUS PANTS, BIGFRAL MOVIMENT PANTS E 
BIGFRAL MOVIMENT UNISSEX - PANTS PARA CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - AÇÃO 
JUDICIAL. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min do dia 03 de 
dezembro de 2024, a cargo da 9ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0048857-8 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90781/2024-SMS.G, do tipo menor preço, 
processo nº 6018.2024/0048857-8, destinado à AQUISIÇÃO DE SUPORTE DE SORO COM RODAS EM AÇO INOX, 
CONTEMPLANDO ENTREGA E MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, POR EMENDA ESTADUAL 
PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ SOARES HUNGRIA, VINCULADO A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO PAULO. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 08h00min  
do dia 21 de novembro de 2024, a cargo da 9ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0085581-3 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90922/2024-SMS.G, do tipo menor preço, processo 
nº 6018.2024/0085581-3, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE DIETA ENTERAL 
ADULTO, FÓRMULA PEDIÁTRICA E SUPLEMENTO NUTRICIONAL. A abertura/realização da sessão pública do 
pregão ocorrerá a partir das 09h00min do dia 28 de novembro de 2024, a cargo da 5ª CPL/SMS.

SAÚDE

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 
0022045-72.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) KIUNG OHK KIM E OUTRO move um Cumprimento Provisório de Sentença - Desapropriação 
por U�lidade Pública /DL 3.365/1941 contra Fazenda Pública do Estado de São Paulo, obje�vando a expropriação da loja nº 60, 
localizada no pavimento térreo do "Fashion Center Luz", situado na Praça Júlio Prestes nº 29 a 137, Santa Cecília, contendo a 
área ú�l de 27,30m2, correspondendo-lhe a fração idel no terreno de 0,274668% e a reserva de valores para a garan�a de 
débito fiscal". Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2024.   P-14e18/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023093-67.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDMAR 
DE ASSIS, RG 33.383.309-0/SSP/SP, CPF 272.713.468-13, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de CARLOS PEREIRA MENDES, visando a desconsideração da 
personalidade jurídica do réu da empresa executada (Inside Administradora e Par�cipações Ltda ME). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta e requerer as provas cabíveis, 
nos termos do ar�go 135 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 31 de outubro de 2024.                            P-14e18/11
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA. Processo: nº 0000708-03.2023.8.26.0048. 
Requerido: IVO PAES DE ALMEIDA. Conjunto nº 8, Rua Jose Alvim, 178, Atibaia/SP, com 35,00m². 
Rua José Alvim, nº 178, Atibaia/SP - Contribuinte nº 01.172.008.050056043. Descrição completa 
na Matrícula nº 6.681 do 1ª CRI de Atibaia/SP.  
Lance mínimo: R$ 233.445,36 (sujeitos à atualização).  
DATA DA PRAÇA - começa em 28/01/2025 às 15h30min, e termina em 28/05/2025 às 
15h30min. 
Fica o requerido IVO PAES DE ALMEIDA, bem como seu cônjuge, se casado for, coproprietária 
JACI PAES DE ALMEIDA INTERDITADA POR SUA CURADORA ANDRÉIA PAES DE ALMEIDA 
NOVAES DE CARVALHO, bem como os credores PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 17/10/2023. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO  -  Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SERTÃOZINHO. Processo: nº 0014819-48.2010.8.26.0597. Executados: JUCENI ROSEMARI DOS 
SANTOS NICOLLUSSI, JOAO ANTONIO NICOLUSSI, ROBERTA REGINA NICOLUSSI, RODRIGO CESAR 
NICOLUSSI, JOSE ROBERTO NICOLUSSI JUNIOR. Residência Rua João Batista Sverzut, nº623, Sertãozinho/SP - 
Contribuinte nº 06.1200.0623.000. Descrição completa na Matrícula nº 3.087 do 1ª CRI de SERTÃOZINHO/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 636.027,69 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 381.616,61 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/01/2025 às 13h30min, e termina em 28/01/2025 às 
13h30min; 2ª Praça começa em 28/01/2025 às 13h31min, e termina em 18/02/2025 às 13h30min.Ficam os 
executados JUCENI ROSEMARI DOS SANTOS NICOLLUSSI, JOAO ANTONIO NICOLUSSI, ROBERTA REGINA 
NICOLUSSI, RODRIGO CESAR NICOLUSSI, JOSE ROBERTO NICOLUSSI JUNIOR, bem como seu cônjuge, se 
casados forem, bem como os credores JOAO DIVINO DA FONSECA, credor hipotecário COOPERATIVA DE CRÉDITO 
DOS PLANTADORES DE CANA DE SERTÃOZINHO - COCRED, ORA, COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS 
PRODUTORES RURAIS E EMPRESÁRIOS DO INTERIOR PAULISTA - SICOOB/SP COCRED, ORA SICOOB 
COCRED COOPERATIVA DE CRÉDITO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 29/08/2019. 

  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004382-95.2021.8.26.0100. 
O MM. Juiz de Direito da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. PAULO ROGÉRIO SANTOS 
PINHEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HASSAN ALI EL GHARIB CONFECCÕES ME, CNPJ: 12.020.150/0001-
46 e a HASSAN ALI EL GHARIB, CPF: 232.531.708-02, que por este Juízo lhes foi ajuizada uma ação de Cumprimento 
de Sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se os executados em lugar incerto e desconhecido, foi 
determinada a INTIMAÇÃO dos mesmos, por EDITAL, da penhora realizada através do sistema SISBAJUD das quantias 
de R$ 70,00 (fl. 117) e R$ 1.569,22 (fl. 120). PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 05 (cinco) dias úteis, após o prazo de dilação 
de 20 dias do presente edital. Na ausência de impugnação acerca dos valores bloqueados, não haverá necessidade de 
indicação de novo curador, haja vista que os réus já se encontram representados nos autos. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de outubro de 2024. 
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Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo digital. nº 0006089- 39.2021.8.26.0152. O Dr. Rodrigo 
Aparecido Bueno de Godoy, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, Faz Saber a 
Boaz Akasha Construtora Incorporadora e Empreendimentos Ltda (CNPJ: 18.364.574/0001-04), na 
pessoa de seu representante legal que a Ação de Reintegração de Posse ajuizada por Delfin Rio S/A 
Crédito Imobiliário foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 13.224,42 
(10/2021). Encontrando-se o feito em fase de cumprimento de sentença e estando a ré em lugar 
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após 20 dias supra, efetue 
o pagamento do débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de multa 
de 10%, e também de honorários advocatícios. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Cotia, aos 25 de outubro de 2024. 
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL. JUIZA DE DIREITO RODRIGO DE OLIVEIRA CARVALHO. 
ESCRIVÃ JUDICIAL VALESCA BACIEGA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 0707558-05.2012.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro 
Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE OLIVEIRA 
CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) J PRINT COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 05.531.750/0001-03, na pessoa de seu representante legal e João 
Vilmsons, CPF 196.837.208-38, que lhes foram proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 342.850,40 (05/22), 
representada pela Cédula de Crédito Bancário  Empréstimo  Capital de Giro. Estando os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, em 03 dias, 
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, podendo, 
no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, 
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em 
até 6 parcelas mensais corrigidas, prazos estes a fluir após o prazo de 30 dias, sob pena de serem 
penhorados e avaliados os bens indicados pelo credor ou tantos quantos bastem para satisfazê-lo, 
obedecida a ordem do art. 835 do CPC. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado 
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de 
novembro de 2024 
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9ª Vara Cível da Comarca da Capital/SP. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1075507-
72.2022.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca 
da Capital/SP, Faz Saber a Edson Luis dos Santos (CPF: 253.897.098-96), que Porto Seguro 
Locadora de Veiculos Ltda, lhe ajuizou a ação de Ressarcimento por Danos Morais, de Procedimento 
Comum, objetivando a quantia de R$ 52.210,00 (07/22), referente a restituição do prejuízos materiais 
causados ao veículo locado; Contrato de Locação do Automóvel HYUNDAI/HB20S10TA EVOLUT, 
placa: GGL-5F45 e Chassi 9BHCP41BB NP222065. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e 
não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias 
supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente, afixado e publicado. 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 14 CM

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 42ª VARA CÍ-
VEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1086112-24.2015.8.26.0100. 
Executado: LUIZ CARLOS MANDELLI. LOTE 001 - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Lote de terreno 
c/ área de 363,00m², à Rua General Salvador Pinheiro, nº 95, Porto Alegre/RS, c/ edificações em 
construção, unificadas ao terreno do Lote 002, totalizando a área construída de 1.166,00m² (Casa 
Principal: 992,00 m² + Edícula: 174,00 m²). Contribuinte nº 1099140. Descrição completa na Matrí-
cula nº 158.966 do 04º CRI de Porto Alegre/RS. LOTE 002 - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Lote de 
terreno c/ área de 594,00m², à Rua General Salvador Pinheiro, nº 89, Porto Alegre/RS, c/ edificações 
em construção, unificadas ao terreno do Lote 001, totalizando a área construída de 1.166,00m² 
(Casa Principal: 992,00 m² + Edícula: 174,00 m²). Contribuinte nº 1099132. Descrição completa na 
Matrícula nº 87.482 do 04º CRI de Porto Alegre/RS. Lance mínimo na 1ª praça:(LOTE 001 E 002) 
R$ 3.643.649,46 - Lance mínimo na 2ª praça: :(LOTE 001 E 002) R$ 2.186.189,68 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - Um prédio misto de 226,88m2, dois prédios de ma-
deira simples de 97,53m2 e 30,25m2, um galpão de madeira simples de 57,75m2, galpão de alve-
naria de 110,00m2 e um viveiro de plantas de alvenaria de 57,00m2, e respectivo terreno com a área 
de 24.500m2. Lugar denominado Branquinha, nº 0, Viamão/RS - Contribuinte nº 851167008958. 
Descrição completa na Matrícula nº 2.639 do 01ª CRI de Viamão/RS. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 477.715,82 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 382.172,66 (80,00% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização). LOTE 004 - Um pedaço de terras com a área superficial de 1ha. situado dentro da 
área de 80.030m2, no lugar denominado “Branquinha”, no distrito de Espigão, Viamão/RS. Lugar 
denominado Branquinha, nº 0, Viamão/RS - Contribuinte nº 851167011940. Descrição completa na 
Matrícula nº 2.640 do 01ª CRI de Viamão/RS. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 259.118,18 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 207.294,54 (80,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 
005 - Uma parte de terras e matos, com a área de 2ha., mais ou menos, situado no lugar denomi-
nado “Branquinha”, no distrito de Espigão, Viamão/RS. Lugar denominado Branquinha, nº 0, Via-
mão/RS - Contribuinte nº 851167011940. Descrição completa na Matrícula nº 2.641 do 01ª CRI de 
Viamão/RS. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 415.868,68 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 332.694,94 
(80,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 006 - Uma parte de terras e matos, 
com a área de 7ha., mais ou menos, situado no lugar denominado “Branquinha”, no distrito de Espi-
gão, Viamão/RS. Lugar denominado Branquinha, nº0, Viamão/RS - Contribuinte nº 851167011940. 
Descrição completa na Matrícula nº 2.642 do 01ª CRI de Viamão/RS. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 978.890,90 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 783.112,72 (80,00% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização). LOTE 007 - Um pedaço de terras e matos, com a área de 10ha., mais ou menos, 
contendo uma casa em ruínas, situado no lugar denominado “Branquinha”, no distrito de Espigão, 
Viamão/RS. Lugar denominado Branquinha, nº0, Viamão/RS - Contribuinte nº 851167011940. Des-
crição completa na Matrícula nº 2.643 do 01ª CRI de Viamão/RS. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
1.247.606,05 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 998.084,84 (80,00% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização).LOTE 008 - Terreno composto dos lotes 16, 17 e 18, quadra 20 do loteamento Vila 
Universal, 1ª fase, Espigão, Viamão/RS; medidas: frente: 24m, fundos: 29m, 40m de ambos os la-
dos; localizado no quarteirão formado pelas ruas 20, 2 e 3 e terras de João Manoel de Azevedo. Rua 
João Paulo, nº0, Viamão/RS - Contribuinte nº 143510. Descrição completa na Matrícula nº 5.919 
do 01ª CRI de Viamão/RS. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 149.969,71 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 119.975,77 (80,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 06/12/2024 às 11h10min, e termina em 11/12/2024 às 11h10min; 2ª Praça 
começa em 11/12/2024 às 11h11min, e termina em 24/01/2025 às 11h10min.Fica o executado 
LUIZ CARLOS MANDELLI, bem como seu cônjuge, se casado for, coproprietária ROSALI GION-
DACH (OU GOIDANICH) MANDELLI, bem como os credores RENÉ ÁVILA ADVOGADOS SOCIE-
DADE SIMPLES, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, BANCO FIBRA S/A, FUNDAÇÃO CEEE 
DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE, JONATAN MACHADI GOMES, MICHELI BARCELO, 
BANCO DAYCOVAL S/A, MAGNANI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, BANCO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL, DANIEL PEREIRA PERELLO, ELTON 
WILLMS, GILMAR LUIS DALFERTH, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL, MARCELO JURANDIR ROCHA DA SILVA, ALBERTO MELO DA SILVA, COMISSÃO 
DE VALORES IMOBILIÁRIOS - CVM, JOÃO LUIZ FERREIRA DE SOUZA, MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO, credor hipotecário BANCO REGIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
- CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)
(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 03/05/2021, 03/05/2021, 
11/08/2016, 11/08/2016, 11/08/2016, 11/08/2016, 11/08/2016, 11/08/2016 respectivamente.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 5 CM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE RATIFICAÇÃO DE 
FUNDAÇÃO, RATIFICAÇÃO DE ELEIÇÃO E POSSE E RATIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ESTA-
TUTO SOCIAL DO SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
LINS E REGIÃO - SINFUSP.
Pelo presente edital e usando das atribuições que lhe confere o estatuto e Portarias do MTE Nº 3.472, 
04/10/2023 e Nº 1.342, 08/08/2024 em vigor, a Presidente do SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE LINS E REGIÃO - SINFUSP, CNPJ: 54.721.808/0001-97, entidade 
sindical de 1° grau que representa a categoria profissional de Funcionários e Servidores Públicos Municipais, 
do Município de Lins, São Paulo, com sede na Rua Luiz Gama, 604, Centro, Lins, SP, vem, por meio deste 
edital, CONVOCAR todas as categorias dos municípios de Lins, Getulina, Guaimbê, Guaiçara, Guarantã, 
Promissão, Sabino e Avanhandava, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada 
na Rua Olavo Bilac, nº 1.058, Garcia, município de Lins, São Paulo, no dia 04 de dezembro de 2024, com 
primeira chamada às 18:00h com a maioria absoluta de seus associados e, em segunda convocação, meia hora 
após a primeira, sendo às 18:30h com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre as seguintes 
ordens do dia:
1) ratificar a fundação do SINDICATO DOS FUNCIONARIOS E SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE LINS E REGIÃO - SINFUSP;
2) ratificação da alteração do estatuto social;
3) ratificar a eleição e posse dos membros da diretoria executiva e do conselho fiscal do mandato vigente.
 Lins, 14 de novembro de 2024

Valeria de Souza Rigoto
Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 1006935-89.2023.8.26.0048. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE AUGUSTO NARDY MARZAGAO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a R.M. de Oliveira Filho Borracharia ME (CNPJ. 027.276.489/0001-85) e Roosvelito Melo de Oliveira Filho (CPF.
459.969.971-34), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de RS 914.533,94
(agosto de 2023), representada pelo Contrato n. 00944.0006622.385.6062005. Estando os executados em lugar ignorado,
expedese edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o debito atualizado, ocasiao em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o deposito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silencio, sera nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Sera o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003139-74.2016.8.26.0068. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BH Alpha Pizzaria
e Restaurante Ltda, CNPJ 05.086.901/0001-61, e Gabriel Rodrigues Bacellar, CPF 318.389.668-03, que Banco Bradesco S/A lhes
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$324.836,67(outubro de 2023), representaa pela Cédula de Crédito
Bancário - Capital de Giro nº 009.793.885. Encontrando-se os executados em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorrido o prazo, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, 05/06/2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0002488-97.2024.8.26.0191. Classe: Assunto: Cumprimento
de sentença - Duplicata. Exequente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Executado: Karine Graziele de Freitas Me. EDITAL DE INTIMAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002488-97.2024.8.26.0191. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos,
Estado de São Paulo, Dr(a). João Luis Calabrese, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KARINE GRAZIELE DE FREITAS ME, CNPJ
44.071.859/0001-67, com endereço à Avenida Quinze de Novembro, 1453, Vila Nova, CEP 08503-310, Ferraz de Vasconcelos - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Spal Indústria  Brasileira de Bebidas S/A, converteu-se em mandado
executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 14.155,33 (agosto de 2024). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido
o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 04 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001339-33.2022.8.26.0219. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Viviane Aparecida Sacciotti. Edital de Citação. Prazo 20
dias. Processo nº 1001339-33.2022.8.26.0219. O Dr. Lucas Garbocci da Motta, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Guararema/SP, Faz saber a Viviane Aparecida Sacciotti (ou Saiotti) (CPF 087.583.768-95), que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 158.527,01 (agosto de 2022), decorrente
da concessão de crédito, através da plataforma digital mobile bank, Contrato n° 453.601.954. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
(ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. Guararema, 07/11/2024.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Matão/SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE FABYCLEAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 02.352.806/0001-74, FABIANE MEIRE BANDELLI TRAMBINI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.348.198/0001-85; NOVAPEL COMÉRCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA DESCARTÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.392.839/0001-00; PAPELCLEAN COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE E DESCARTÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.630.284/0001-53; MATLINE COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE HIGIENE E DESCARTÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.417.427/0001-43; ERIKA CRISTINA BANDELI, inscrita no CPF/MF sob
o nº 221.778.088-39; FABIANE MEIRE BANDELLI, inscrita no CPF/MF sob o nº 178.730.718-20; JOÃO BATISTA BANDELLI, inscrito no CPF/MF
sob o nº 483.679.828-00; LUÍS CLÁUDIO TRAMBINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 150.664.228-46; RAFAEL HAYASE VIEIRA, inscrito no CPF/MF
sob o nº 302.157.608-75; e SIMONE MAIRA BANDELI HAYASE, inscrita no CPF/MF sob o nº 251.204.938-82; na pessoa da Administradora Judicial
ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, inscrito na OAB/SP sob o nº 98.628; bem como do EDIFÍCIO RESIDENCIAL VIA MASSARI, na pessoa
de seu síndico; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da UNIÃO FEDERAL, na pessoa do seu Procurador. A Dra. Ana Teresa Ramos
Marques Nishiura Otuski, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Matão/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º, 2º e 3º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência
de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ajuizada por FABYCLEAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAPEL LTDA e outras - Processo nº 0003604-49.2010.8.26.0347 - Controle nº 564/2010, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS – Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, não podendo
alegar vício após a arrematação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos
pertinentes, especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 10/12/2024 às 11:30 h e se encerrará dia 27/01/2025 às 11:00 h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor
da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/01/2025 às 11:01 h e se encerrará no dia 11/02/2025
às 11:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção
o 3º Leilão, que terá início no dia 11/02/2025 às 11:01 h e se encerrará no dia 26/02/2025 às 11:00 h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados,
conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição
de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/
2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do 1º e 2º leilão a partir das 10:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos,
nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS – Os imóveis serão apregoados sem quaisquer
ônus, sejam débitos de condomínio água, luz, gás, taxas, multas, Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU e Imposto Territorial Rural - ITR (aquisição
originária), os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: (I) sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido;
(II) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; (III) identificado como agente
do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/05). O arrematante deverá arcar com todos os custos de
transferência do imóvel para seu nome, como as despesas de ITBI – Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo.
DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h
(vinte e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito ou Boleto bancário, cujos dados serão enviados por e-mail. A comissão
devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por
determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição
do bem de forma parcelada deverão apresentar proposta, enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895,
I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao MM. Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto, caso o leilão se encerre
positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, uma vez que o pagamento à vista prevalece sobre o pagamento parcelado. Em resumo, o
interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de
forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895, § 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ela ser analisada pelo MM. Juízo respectivo, que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução
da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar
o pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento. DAS PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE - Considerando que nos
leilões Judiciais ofertados no site, há previsão legal para pagamento do arremate em 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme Condições
de Venda e Pagamento descritas em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro configurará
desistência por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por
cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro
ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo
da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes ou
licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte, o cadastro do(a) arrematante inadimplente será banido no sistema, bem como,
não será admitido participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões e caso sejam identificados cadastros vinculados aquele, estes serão
igualmente banidos.  Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo 358 do código penal. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais
e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC
e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 95.344 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE BAURU/SP: IMÓVEL: Unidade Autônoma designada Vaga Individual 19, no subsolo “C”, do “Edifício Residencial Via Massari”, situado
na Rua Nicolau de Assis, 4-49, nesta cidade, município, comarca e 1ª circunscrição imobiliária de Bauru, com a área útil de 10,00000 metros quadrados,
área comum de 13,8800840 metros quadrados, área total de 23,8800840 metros quadrados e a correspondente fração ideal no terreno de 0,14172935%.
Consta na Av.1 desta matrícula que nos autos do processo nº 0000819-60.2011.5.15.0081, em trâmite na Vara Trabalhista da Comarca de Matão,
requerido por CAROLINE AHMAD DO VALE contra FABIANE MEIRE BANDELI TRAMBINI EPP e outros, foi penhorado imóvel objeto desta matrícula,
juntamente com os das matriculas 95.343 e 95.345, sendo nomeado depositária SIMONE MARIA BANDELI HAYASE. Consta na Av.2 desta matrícula
que nos autos da Execução Civil, processo nº 30002107520138260347, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Matão/SP, movida por ORESTE
NESTOR DE SOUZA LASPRO contra RAFAEL HAYASE VIEIRA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com o imóvel matriculado
sob o nº 95.345, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.3 desta matrícula que nos autos da Falência supra, fica consignada a
indisponibilidade do imóvel objeto desta matrícula, de propriedade de RAFAEL HAYASE VIEIRA e SIMONE MAIRA BANDELI HAYASE. Valor da
Avaliação deste Lote: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para setembro de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 95.345 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
BAURU/SP: IMÓVEL: Unidade Autônoma designada Vaga Individual 20, no subsolo “C”, do “Edifício Residencial Via Massari”, situado na Rua Nicolau
de Assis, 4-49, nesta cidade, município, comarca e 1ª circunscrição imobiliária de Bauru, com a área útil de 10,00000 metros quadrados, área comum
de 13,8800840 metros quadrados, área total de 23,8800840 metros quadrados e a correspondente fração ideal no terreno de 0,14172935%. Consta na
Av.1 desta matrícula que nos autos do processo nº 0000819-60.2011.5.15.0081, em trâmite na Vara Trabalhista da Comarca de Matão, requerido por
CAROLINE AHMAD DO VALE contra FABIANE MEIRE BANDELI TRAMBINI EPP e outros, foi penhorado imóvel objeto desta matrícula, juntamente
com os das matriculas 95.343 e 95.344, sendo nomeado depositária SIMONE MARIA BANDELI HAYASE. Consta na Av.2 desta matrícula que nos
autos da Execução Civil, processo nº 30002107520138260347, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Matão/SP, movida por ORESTE NESTOR
DE SOUZA LASPRO contra RAFAEL HAYASE VIEIRA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com o imóvel matriculado sob o nº
95.344), sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.3 desta matrícula que nos autos da Falência supra, fica consignada a indisponibilidade
do imóvel objeto desta matrícula, de propriedade de RAFAEL HAYASE VIEIRA e SIMONE MAIRA BANDELI HAYASE. Valor da Avaliação deste
Lote: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para setembro de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Observação: Só poderão participar do leilão dos imóveis, os condôminos do EDIFÍCIO RESIDENCIAL VIA MASSARI. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade e Matão, aos 28 de outubro de 2024. Dra. Ana Teresa Ramos Marques Nishiura Otuski  - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1029770-15.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco  S.A. Requerido: Jonice Quaresma da Silva 38953651816
e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029770-15.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JONICE QUARESMA DA SILVA, Brasileiro, Casado, Empresário Comercial, RG
39730652-0, CPF 38953651816, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco
Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 89.622,33 (abril/2023), decorrente da Cédula de Crédito Bancário
13963447 e Cédula de Créditoa Bancário 13963450. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1041281-47.2022.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Defeito, nulidade
ou anulação. Requerente: Dinarte Leonel da Costa Rapini e outro. Requerido: Tc Nexus 1 Empreendimentos Imobiliários Spe. Ltda. e outros.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041281-47.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER
a(o) CONDOMINIO NEXUS HOTEL & RESIDENCES, CNPJ 21267944000108, que Dinarte Leonel da Costa Rapini e Espólio de Cláudia
Vieira Antunes Pedrosa lhe ajuizaram ação de Rescisão Contratual c/c Devolução dos Valores Pagos e Aplicação de Multa com Pedido
de Tutela de Urgência de Procedimento Comum, objetivando a concessão da tutela de urgência pleiteada determinando que a requerida
se abstenha de realizar a cobrança das parcelas vencidas e vincendas referentes ao rateio de inadimplência, bem como determinando que
se abstenha de incluir os nomes dos autores em qualquer cadastro de restrição, sob pena de multa diária por descumprimento, ao final,
seja confirmada a tutela concedida e seja declarada a resolução do negócio jurídico celebrado pelas partes, referente à aquisição da unidade
217 do Bloco 05, do empreendimento “NEXUS HOTEL E RESIDENCES”, em especial, os contratos mencionados firmados entre os
Autores e a 1ª Ré, além da condenação a devolução integral de todos os valores pagos pelos Autores, tudo com juros legais, multa de
10% e correção monetária, desde a data de cada desembolso, a ser apurado em liquidação de sentença, e ainda, ao pagamento de lucros
cessantes a ser fixado pelo Juízo. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Novembro de 2024.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0022702-74.2009.8.26.0405. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização. Requerente: Sapiens Grupo Educacional Osasco. Requerido: Julio
Alves Pereira. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022702-74.2009.8.26.0405. A MM. Juíza de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIO
ALVES PEREIRA, CPF 145.126.788-67, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sapiens
Grupo Educacional Osasco. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO da penhora judicial de R$ 1.421,01 – Banco do Brasil R$ 895,35 e Banco C6 S.A R$ 385,08, feita em aplicações bancárias
de sua titularidade, e cientificado de que poderá se manifestar nos termos do artigo 854, §§ e §§§, CPC, justificando em cinco dias eventual
ocorrência de excesso de penhora ou de bloqueio sobre quantias de naturezas impenhoráveis. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 24 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1028915-25.2022.8.26.0405. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Mercado Leao Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1028915-25.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo,
Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MERCADO LEAO LTDA, CNPJ 35637009000192, com
endereço à Rua Dimitri Sensaud de Lavoud, 40, Vila Campesina, CEP 06023-030, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: que o devedor celebrou com o credor o Instrumento
Particular de Confissão de Dívida anexo, no valor total de R$ 92.822,17, na ocasião foi concedido o cada uma, de acordo com as cláusulas
e condições pactuadas no contrato, com vencimento da 1ª parcela em 14/04/2022 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes,
porém deixou de efetuar o pagamento da dívida, perfazendo o saldo devedor atual de R$ 104.770,59. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três)
dias úteis, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 104.770,59, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido
inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade
(art. 827, § 1º, do CPC). ADVERTÊNCIAS: No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se
do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O
não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia
ao direito de opor embargos (art.916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital. Não sendo havendo o pagamento do débito nem a oposição de embargos, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de novembro de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1006546-52.2018.8.26.0704. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Agatha Cristie de Siqueira Francisco. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO-
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006546-52.2018.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã,
Estado de São Paulo, Dra Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AGATHA CRISTIE DE SIQUEIRA
FRANCISCO, CPF 468.677.738-00, que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 188.524,83 (setembro de 2022), representada pelo Contrato de Financiamento nº 4383096621 para Aquisição de Bens,
garantido por Alienação Fiduciária. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora
o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 631,45. Decorridos os prazos supra, no silêncio será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 10/10/2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008562-03.2023.8.26.0704. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Eiras Club Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1008562-03.2023.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EIRAS CLUB LTDA, CNPJ 42055990000105,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 167.465,97 (junho de 2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 6142659. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito . Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013715-80.2023.8.26.0004. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Exequente:
Banco Bradesco S.A. Executado: Transkold Transportes Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013715-
80.2023.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul
Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TRANSKOLD TRANSPORTES EIRELI, CNPJ sob o nº 32.659.672/0001-08, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a cobrança da quantia de R$ 213.535,98 (julho/2023),
oriunda do Instrumento Particular de Confissão de Dívida sob o N.º 16025890, Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a
5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257,
IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020015-93.2016.8.26.0007. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: E W de O Ribeiro Alimentos ME e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1020015-93.2016.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional
VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E W DE O RIBEIRO
ALIMENTOS ME, CNPJ 22.901.478/0001-25 e Emerly Werlane de Oliveira Ribeiro (CPF. 470.770.228-70),que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte do Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: objetivando a quantia de R$
82.508,38 (março de 2021), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 11154.Encontrando-se as executadas em lugar
incerto e não sabido, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em
penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 484,14. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1028405-57.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies de
Contratos. Requerente: Francisco Sconza Neto. Requerido: Msk Operações e Investimentos Ltda. e outro. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028405-57.2022.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr. ROGE NAIM TENN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MSK OPERAÇÕES E INVESTIMENTOS
LTDA., CNPJ 23206780000126, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Francisco Sconza Neto,
objetivando o pagamento de R$ 190.000,00, acrescidos de multa contratual, correção monetária e juros, tudo na forma da Lei, incidentes
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, decorrente do Contrato de Intermediação de Investimento de
Criptomoedas nº 108629. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1073619-08.2021.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material.
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Requerido: Josiane Comercio de Veículos Eirelli e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073619-08.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSIANE COMERCIO DE VEÍCULOS
EIRELLI, CNPJ 34006820000102 e JOSIANE DA SILVA MUNIZ, CPF 003.607.801-80, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, objetivando que a presente ação seja julgada totalmente procedente para
condenar as requeridas a ressarcirem a quantia de R$ 100.000,00, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento, bem como, também seja julgado
procedente o pedido de indenização por danos morais em valor não inferior a 10% do prejuízo material sofrido pela Autora até a presente data, além da
condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, as requeridas
serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1025636-39.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Obrigações. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Bombolanches Ltda Me. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1025636-39.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BOMBOLANCHES
LTDA ME, CNPJ 56906662000180, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 106.263,35 (fevereiro de 2023), representada pelo Instrumento Particular
de Confissão de Dívida e Outras Avenças nº 14733714. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi deter-
minada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1067409-43.2018.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Transporte
Aéreo. Requerente: TAM LINHAS AEREAS S/A (LATAM AIRLINES BRASIL). Requerido: GV Gestao de Risco Ltda, Eduardo Paiva
Santos Filho. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067409-43.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso Faccinetto, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) GV GESTAO DE RISCO LTDA, EDUARDO PAIVA SANTOS FILHO, CNPJ 06.075.887/0001-63, que Tam Linhas
Aéreas S/A (Latam Airlines Brasil) lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 21.069,21 (dezembro de
2018), decorrente das faturas nºs 4949478, 4926434, 4942267. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1098921-02.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Stato Comercio de Moveis Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1098921-02.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO KATCHVARTANIAN DI STASI,
Brasileiro, CPF 26333680850, com endereço à Rua Faustolo, 1450, Torre 2, Lapa, CEP  05041-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 18.282,35 (fevereiro de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro,
sob o n° 013.813.232. . Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 18.282,35, que deverá
ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresentar os Embargos à Execução, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Ambos os prazos
fluirão após o decurso de prazo do presente edital. Não efetuado o pagamento do débito ou não sendo embargada a ação, a parte executada
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento
no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- No prazo para embargos,
reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas
e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-
ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art.
916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro
de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1116060-64.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Espólio de Romeu Di Angelis Rodrigues Junior. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1116060-64.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Romeu Di Angelis Rodrigues Junior, 72073268820,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO BRADESCO S/A, para cobrança da quantia de R$ 268.522,09 (setembro
de 2022), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças n° 454.073.189. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 15 dias,
a fluir após os 20 supra, pague o valor devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das
custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1116358-61.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação
de Serviços. Exequente: Instituto Mauá de Tecnologia - IMT. Executado: Evandro Luiz da Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo do Edital
20 DIAS. PROCESSO Nº 1116358-61.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVANDRO LUIZ DA SILVA, Brasileiro,
RG 19.388.473-2, CPF 085.692.048-76, com endereço à Rua Angelo Albiero Netto, 60, Loteamento Rio Acima, CEP 08830-755, Mogi
das Cruzes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Instituto Mauá de Tecnologia - IMT-
CNPJ 60.749.736/0001-99 alegando em síntese:objetivando a quantia de R$ 27.111,36 (novembro de 2019), representada pelo Instrumento
Particular de Confissão de Dívida n° 11196/2017. Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor
de R$ R$ 27.111,36, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresentar os Embargos à Execução, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. Ambos os prazos fluirão após o decurso de prazo do presente edital. Não efetuado o pagamento do débito ou não sendo
embargada a ação, a parte executada será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. ADVERTÊNCIAS: 1- Caso
o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, §
1º, do CPC). 2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§,
do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer
das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos
(art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2024.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ESPÓLIO DE FRANCISCO FERREIRA LEITE FILHO,
na pessoa de sua inventariante e por si DOLORES DE MORAES LEITE, inscrita no CPF/MF sob o nº 750.892.978-00. A Dra.
Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful Kanawaty, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por VALERIO VALDRIGHI
em face de ESPÓLIO DE FRANCISCO FERREIRA LEITE FILHO - Processo nº 0001433-21.1997.8.26.0624 – Controle nº 448/1997,
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido
em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC,
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 29/11/2024 às 16:30 h e se encerrará dia
02/12/2024 às 16:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/12/2024 às 16:31 h e se encerrará no dia 24/
01/2025 às 16:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844.  DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data
da alienação judicial atualizada. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br.
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas
e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA
- Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no
e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso
o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que
o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista,
deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta
por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão
(Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução
da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O
pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que
será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as
despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão
no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ.
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: MATRÍCULA
Nº 56.413 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TATUÍ/SP - IMÓVEL: Uma área de terras denominada
3, com frente para a rua Otávio Azevedo, no Bairro Morro Grande, nesta cidade de Tatui-SP, com as seguintes medidas e confrontações:
medindo 6,00m de frente para a rua Otávio Azevedo, por 6,00m nos fundos com Luiz de Oliveira, por 29,51m do lado direito da frente
aos fundos com a área 4, por 29,68m do lado esquerdo da frente aos fundos com a área 2, encerrando a área de 177,57m2, ficando
do lado ímpar, distante 59,00m da rua Dona Marieta de Assunção Teles. Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do
imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária DOLORES DE MORAES LEITE. Contribuinte nº 0219.0127-ZN:04. Consta as
fls.421 dos autos que sobre o terreno foi construído um prédio (sobrado) que recebeu o nº 627 da Rua Otávio de Azevedo, Vila Santa
Adélia, com área de 219,18m2. Avaliação deste lote: R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) para outubro de 2023, que
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 02: MATRÍCULA Nº 56.414
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TATUÍ/SP - IMÓVEL: Uma área de terras denominada 4, com frente
para a rua Otávio Azevedo, no Bairro Morro Grande, nesta cidade de Tatui-SP, com as seguintes medidas e confrontações: medindo 5,00m
de frente para a rua Otávio Azevedo, por 5,00m nos fundos com Luiz de Oliveira e Flávio de Oliveira, por 29,37m do lado direito da frente
aos fundos com a área 5, por 29,51m do lado esquerdo da frente aos fundos com a área 3, encerrando a área de 147,20m2, ficando
do lado ímpar, distante 54,00m da rua Dona Marieta de Assunção Teles. Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do
imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária DOLORES DE MORAES LEITE. Contribuinte nº 0219.0126-ZN:04. Consta as
fls.422 dos autos que sobre o terreno foi construído um prédio de área de 54,00m2.  Avaliação deste lote: R$ 124.000,00 (cento
e vinte e quatro mil reais) para outubro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.446 no valor de R$ 297.457,99 (setembro/2024). Tatuí, 01 de novembro de 2024. Dra.
Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful Kanawaty - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1036554-26.2020.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação de
Serviços. Requerente: Hospital São Camilo - Santana. Requerido: Marina Kriston e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1036554-26.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo,
Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MICHEL LUIZ KRISTON, Brasileiro, CPF 043.902.578-
89, e MARINA KRISTON, Brasileira, CPF 376.000.668-07, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Hospital São Camilo - Santana, objetivando a quantia de R$ 8.235,48 (outubro de 2020), decorrente dos Recibos Provisórios de Serviços
n°s 187810 e 188623. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 04 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0016893-57.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica - Duplicata. Requerente: Lemca Lâmpadas Especiais Ltda. Requerido: Yousef Ibrahim. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0016893-57.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Yousef Ibrahim (CPF. 242.407.448-81), que nos autos da ação
de Execução, ajuizada por Lemca Lâmpadas Especiais Ltda, em face de Cristal Jeans Sociedade Unipessoal Ltda (CNPJ. 34.524.147/
0001-00), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração
da personalidade jurídica da empresa Cristal Jeans Sociedade Unipessoal Ltda (CNPJ. 34.524.147/0001-00), requerendo as provas
cabíveis. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de
outubro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1102320-39.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Ragheb Dib Harb Epp. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1102320-39.2022.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Vieira Ramos, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Ragheb Dib Harb EPP (CNPJ. 30.456.063/0001-18), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de
R$ 219.573,19 (agosto de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo -Capital de Giro Aval n° 15.566.764. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1129395-53.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Locação de Móvel.
Requerente: Luiza Benedito Tomás Okada - ME (Arcont Locação de Equipamentos). Requerido: Millenium Imóveis e Construções Ltda. (Millenium
Construções). EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1129395-53.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELA MACHADO MARTINIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MILLENIUM IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES LTDA. (MILLENIUM CONSTRUÇÕES), CNPJ 08818101000186, com endereço à Avenida Reboucas,
2161, Pinheiros, CEP 05401-300, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Luiza Benedito
Tomás Okada - ME (Arcont Locação de Equipamentos), alegando em síntese: ajuizou ação de Rescisão de Contrato de Locação de Bem Móvel,
c/c Cobrança de Alugueres, c/c Reintegração de Posse com pedido de Liminar, c/c Perdas e Danos, de Procedimento Comum, objetivando que
a presente ação seja julgada totalmente procedente com a declaração de rescisão contratual relativa ao contato de locação estipulado entre as
partes, tendo em vista o inadimplemento por parte da Requerida, bem como, o pagamento dos valores em aberto relativos à locação, no importe
de R$ 32.945,85, além das parcelas que se vencerem até a devolução do bem, além da imediata devolução do container objeto da locação, e,
caso a devolução não seja possível pelo extravio do equipamento, que seja a Requerente indenizada no valor equivalente ao bem, constantes da
cláusula 10.2 do contrato de locação,devidamente atualizado até o cumprimento integral da obrigação . Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 29 de outubro de 2024.
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